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• betebloqueadores
(caverdilol, propanolol, 
metoprolol, atenolol)

• IECA (enalapril e captopril)

• ARAII (losartana)

• vasodilatadores diretos
(hidralazina, isossorbida)

• diuréticos (furosemida, 
hidrocliorotiazida, 
espironolactona)

• digitálicos (digoxina)

• antagonistas de cálcio
(anlodipina, 
nifedipina,verapamil, 
diltiazem)

• antiarrítmicos
(amiodarona, propafenona)

Insuficiência cardíaca
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•DESCUMPRIMENTO 
DAS POLÍTICAS 

PÚBLICAS 
INSTITUÍDAS



• Aguardando pactuação e 
efetiva disponibilização

(dentro ou fora do prazo da 
lei)



Pactuação da 
responsabilidade do 
financiamento na CIT

• Incorporação de novas tecnologias
(Conitec/MS)



• Os medicamentos Aflibercepte e Ranibizumabe foram
incorporados ao SUS, respectivamente, por meio das 
Portarias SCTIE/MS nº 50/2019 e 39/2020, para o tratamento
do Edema Macular Diabético e a Portaria Conjunta nº 17, de 
1º de outubro de 2021, aprovou o Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas da Retinopatia Diabética.

• Em 07 de maio de 2021, houve nova incorporação dos 
medicamentos Aflibercepte e Ranibizumabe, por meio da 
Portaria SCTIE/MS nº 18, para o tratamento de Degeneração
Macular Relacionada à Idade (DMRI) neovascular em
pacientes acima de 60 anos conforme Protocolo do Ministério
da Saúde e Assistência Oftalmológica no SUS, pendentes a 
pactuação e a publicação do PCDT da DMRI.

• O Bevacizumabe foi inicialmente incorporado ao SUS 
através da Portaria GM/MS nº 4.225 de Processo nº0011321-
14.2020 para o tratamento da Degeneração Macular 
Relacionada à Idade (DMRI), indicação off label. No entanto, 
a autorização de uso excepcional para tratamento off label do 
DMRI era válida até 06/09/2019, sendo que a ANVISA decidiu
pela não prorrogação da autorização do prazo expresso no 
artigo 5º, da RDC 111/2016 (2ª Reunião Pública da Diretoria
Colegiada da ANVISA, realizada em 18/02/2020) de modo 
que a RDC foi extinta pelo decurso do tempo.





MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS 
INDORPORADOS MAS NÃO 

EFETIVAMENTE 
DISPONIBILIZADOS

JUDICIALIZAÇÃO DESNECESSÁRIA



ONCOLOGIA



1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, 
da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, 
assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos 
fármacos fornecidos pelo SUS;



















ABIRATERONA



R$ 1.062,65

X

R$ 4.862,95



GEFITINIBE







R$ 1.100,00

X

R$ 2.239,00

R$ 3.788,70



PAZOPANIBE E SUNITINIBE



Incorporação: R$ 27/12/2018

Valor da APAC: R$ 571,50

Alteração do valor em 14/12/2021 para 
R$ 3.311,50



R$ 3.311,50

X

R$ 17.724,80 – SUNITINIBE

R$ 6.097,06 - PAZOPANIBE

COMPRA EM ESCALA PELO ESTADO

R$ 15.984,08 – SUNITINIBE

R$ 5.497,80 - PAZOPANIBE



Avaliação econômica da CONITEC

Estimou que, para que sejam custo-efetivos considerando 
limiares de custo-efetividade hipotéticos de um até três PIB 
per capita por parâmetro de efetividade, o valor máximo do 
tratamento médio mensal deveria ser de:
- R$ 4 mil até R$ 11 mil para o Nivolumabe
- R$ 4,3 mil a R$ 12 mil para o Pembrolizumabe

Consideraram-se as seguintes posologias dos 
medicamentos para o tratamento do melanoma metastático 
ou irressecável:
- nivolumabe, 240 mg a cada 2 semanas
- pembrolizumabe, 200mg a cada 3 semanas

23/08/2020 – Incorporação

29/03/2022 - Portaria GM/MS nº 638/22

Altera o valor da APAC de R$ 1.080,00 para R$7.500,00



NIVOLUMABE E PEMBROLIZUMABE

R$ 7.500,00

X

R$ 11.585,92 – PEMBROLIZUMABE

R$ 6.436.60 - NIVOLUMABE





Se os CACONS e UNACONS 
são livres para padronizar e 
prescrever o tratamento que 
quiserem por qual razão o SUS 
incorpora determinado 
tratamento oncológico?

Por qual razão incorporar se 
não pretende oferecer meios 
de acesso?



Paciente/autor com uma prescrição de tratamento
com custo superior àquele que o SUS paga para 
que o hospital ofereça o tratamento

Portaria do Ministério da Saúde incorporado o 
tratamento ao SUS

Paciente se enquadra nos

critérios de incorporação



MEDICAMENTOS
INCORPORADOS

CUSTO DA JUDICIALIZAÇÃO

DESPERDÍCIO DE RECURSOS



CUMPRIMENTO

FORNECIMENTO 
IN NATURA

DEPÓSITO

ESPONTÂNEO
BUSCA DE VALORES
SEQUESTRO
ETC.

*DEFINIÇÃO DE VALORES





R$ 40,52

R$ 50,78



http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pages/compras/precos_registrados/listar_precos_registrados.jsf?windowId=30b

Compra em escala: R$ 12,65



ABIRATERONA

PACIENTES JUDICIAIS ATIVOS NO PARANÁ: 118
COMPRIMIDOS POR MÊS: 120
MÉDIA DE TRATAMENTO: 8 MESES

TOTAL

CMED COMPRA EM ESCALA
R$ 5.752.358,40 R$ 1.432.992,00

DIFERENÇA: R$ 4.319.366,40





MEDICAMENTOS 
INCORPORADOS NOS

COMPONENTES DA 
ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA

COMPONENTE 
ESPECIALIZADO





Sistema Informatizado de Gerenciamento 
e Acompanhamento dos Medicamentos 
Excepcionais (SISMEDEX)

Componente especializado da Assistência Farmacêutica - CEAF



- COMPRA CENTRALIZADA DE 
MEDICAMENTOS INCORPORADOS

- ALTERAÇÃO DO VALOR DA APAC PARA 
COBRIR OS MEDICAMENT OS 
INCORPORADOS

- POSSIBILIDADE  DE INCLUSÃO DO 
PACIENTE JUDICIALIZADO NOS SISTEMAS 
QUE PERMITEM O RECEBIMENTO DO 
MEDICAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA -
CEAF



TEMA 793

• Rcl 49890 Mérito (DT) e Rcl 50414 
Mérito (DT), Rcl 50458 AgR (AM), Rcl
50649 AgR (AM) - medicamento não
incorporado ao SUS ou medicamento
disponibilizado no SUS para 
enfermidade diversa da apresentada
pelo autor da ação prestacional na área
da saúde

• Rcl 49909 AgR-ED (AM), Rcl 49919 
AgR-ED (AM), Rcl 50726 AgR (AM) 
e Rcl 50907 AgR (AM) - medicamento
sob a reponsabilidade financeira da 
União

• Rcl 50481 AgR (AM), Rcl 50715 AgR
(AM) e Rcl 50866 (AM) -
medicamento/tratamento oncológico



PARANÁ



Experiência do Comitê Executivo 
do Paraná

Diálogo aberto
Soluções não são construídas com discursos, mas
com diálogo, num ambiente que valorize a liberdade
de manifestação, a experiência e a trajetória
particular de cada um.

Quando está em discussão tema tão
complexo, que envolve várias causas
e traz consequências para a
sociedade, como a judicialização de
direitos envolvendo a saúde, é
necessário que o diálogo abarque
todos aqueles de alguma forma
envolvidos

As visões dos diferentes atores, que num primeiro
momento podem parecer conflitantes, levam à
compreensão e, de consequência, ao ajuste de
condutas.



Magistrados de primeiro e segundo grau -

Federais e Estaduais

Membros do Ministério Público

Advocacia Geral da União

Procuradores do Estado

Procuradores Municipais

Advogados

Representantes da Secretaria Estadual e

Secretarias Municipais de Saúde

Gestores

Operadoras de saúde suplementar

Médicos

Farmacêuticos

Enfermeiros

Psicólogos

Terapeutas

Professores

Representantes de pacientes

Hospitais

COSEMS

Ministério da Saúde

Consórcios de saúde pública

Conselho Regional de Medicina

Associação Médica do Paraná

Tribunais de Contas



TJPR: 

- médicos do quadro de servidores

- auxílio de médicos de outros órgãos públicos

JFPR:

- Convênios

- Hospital de Clínicas - UFPR

- Universidade Estadual de Londrina

- Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
Cascavel



https://www.jfpr.jus.br/comite-da-saude/comite-executivo-de-saude/





https://www.tjpr.jus.br/judicializacao-da-saude-comite-executivo-de-saude



Reuniões Mensais
Reuniões quinzenais

Reuniões semanais (pandemia)



Mapa da judicialização local
Audiência pública

Criação de Comitês Regionais

22 Comitês Regionais



Grupos temáticos
Oncologia, Saúde mental

Etc.



Grupos temáticos

Oncologia, Saúde mental

Etc.



Levar a discussão para as 
faculdades de Direito, Medicina, 

Farmácia, etc.



Obrigada

Imagens: unsplash
e pixabay

Sobre o tema:

https://direitoemcomprimidos.com.br/

https://migalhas.uol.com.br/depeso/305311/da-
responsabilidade-solidaria-na-assistencia-a-saude-no-sus

https://direitoemcomprimidos.com.br/

